
MUNiCíPIO DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ

DATA: 05.10/99

SÚMULA: DENOMINA LOCAL PÚBLICO QUE
ABAIXO ESPECIFICA "PRAIA OURO
VERDE", e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Vereadores de Boa
Esperança do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou e eu, ERVINO ALBERTON,
Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

ARTIGO 1° - Fica denominado"PRAtA'Otf~P VERDE"
o local onde encontra-se a ·PRAIA ARTIFICIAL DE BOA ESPERANÇA DO
IGUAÇU, ESTADO DO PARA~Á, localizada em Linha Ouro Verde, nesta,
Municlpio.

publicação.

GabinetedoÉxecutivoMunicipalde Boa Esperança
do Iguaçu,EstadodoParaná, aosCincodiasdomês
Outubrodemilnovecentose noventae nove.

E VINO ALBERTON
Prefeito Municipal
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